
ESTÀDO DE SERGIPE
PREAE I TT'R]À MT'NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTOR;À

th (oito) b.ozas diárias / 40h (qru,arel:ta) }:ozas

PraÇa da Ma--ríz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13. 108 .733l0001-96

CONTR;ATAÇAO TEMPOR,ARIA

OBJETO: PRESIÀçÃO DE SERVrçOS TEMPORÁRrO COMO PSTCOPEDAGOGA

DATA: 17 de março de 2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, dâ Constituiçáo Eederal de 1988,
Lei Municipal n. o 214/2021 .

CONTRATADO(A) : C].eide Fernandes dos Santos

coNrRAro: n'Q$fuzozs

VALOR MENSAL: A§ 3.573,00 (três ail qruil.lzeatos e XÊeze) .

VALOR GLOBAL: R§ 33.256,40 (triata e três Di7 duzeatos ê
cil.queata e geig zeais e qaaÍeata ceztawos) .

JORNADA :

sa,'"-Ãais .



ESTÀDO DE SERGI PE
PREEEITUB,A MI'NICIPÀT DE DTVINÀ PASTOR]A

TERMO DE CONTRÀTO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERM]NADO PARÂ
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V ê VIII DA LEI 2I4/202L -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PRE!'ETTI,R,A
MT,NICIPAL DE DIVINA PÀSTOR;à E CIêidê
Fernandes dos Santos -

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

têmpo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de

um f ado a PRErEITI RÀ MT NICIPÀI DE DMIiIA PÀSTOR A, pessoa

jurÍdica de direito púb]ico, CNP,I: 13.108.73310001-96, neste ato

representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZàBEL

CRISTINA GOMES RODRIGIIES VIEfRA, brasileira, casada, portadora

do CPtr sob o n." 081 .605.374-09, domj-ciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49. 650-000,

doravante denominado CoNTRATAIiITE, e do outro lado, Claide
Eernandês dos Santos, brasileiro, maior e capaz, PS ICOPEDAGOGÀ,

residente e domiciliado na Rua B, N'0249, Sofedade, Aracaju-SE,
portador de RG n." 1,2L6986A SSP/SE e CPF no 664.A62.265-34,

doravante denominado simplesmente de CO!fltRlATÀDO (À) , têm justo e

acordado a contrataÇão do servlço previsto na cfáusula primeira
deste termo, em conformidade com o Art. 3f, inciso Ix, da

Constituição Federal de 1988, em harmon.ia com a Lei Munlcipal
n. o 274/202L, obletivando suprir necessidade de excepcional

interesse público para real-ização de serviÇos técnicos
profissionais como PSICOPEDAGOGA, considerando as cfáusulas

abaixo:

PraÇa da Ylalr í2, Centro Divina Pastora/sE CEP: 49

cNP.r: 13 . 108 . ?33/0001-96
6s0-000



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RL MI'NICTPàI DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

cIÁusTIrÀ PRIME TRÀ - Do oBJETo

O CONTR;à,TÀDO
PSTCOPEDà@GA,

se obriga
.L ot ado na

a prestar serv.iços profissionais de
Escola Munj-cipa1 Maria Izabel Siqueira

O CONTRATÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de Bh
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municipio ou outro 1ocaI, conforme necessidade.

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTRIàIÀIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que uftrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50ã em re.laÇão a hora normal,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7" da Constituição Eederal.

CI,AUST'LÀ TERCEIR,A - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 14
(quatorze ) dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam ôs motivos que deram
origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , j-nciso IX, da
ConstituiÇão Eederaf de 1988, em consonância com art. 20 da le.i
274 / 202L .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. do decreto n. "
041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser
real-izado e conc.Iuido o Conêurso Púb].ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇào e a nomeaÇào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização .referente ao prazo remanescente para conc.Iusão do

, não podendo promover qualquer reclamação em juÍzo ou fora

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
cNP.r: 13.108 . 733l0001-96

pacto

49.650-000

$/

Santos

CLliuSuI,A SEGUNDA - DA .roRNÀDA



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ MT'NICIPÀI, DE DIVINÀ PÀSTOR;A

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser resc.indido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
.resguardadas parcefas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CI,AUST'I.A OUÀRTÀ - DÀ LEGI s!ÀÇÃo

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiarj,amente pe.Io Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988.

CLÀUST'LA QUINTÀ - DO PREÇO E FORMA DE PAGAIIENTO

A CONTRÂTANTE pagará ÀO (À) CONTR.ATADO(À), em remuneração aos
serviços contratados a importância de R§ 3.513,00 (três &iI
quinhentos e trêzê) por mês, a titufo de salário, perfazendo o
vafor g1oba1 do contrato em RS 33.256,40 (trinta ê três miL
duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta eentavos) .

§1o. Excepcionalmente poderá ser acrescj-da de 20% a remuneraÇão
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 1,08, 20% ou 4OZ, conforme o grau de exposição,
quando a a!ividade desenvofvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regufamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3o. Os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao sa.Iárj-o mínimo e o mesmo sofrer
al-teraÇão.

cráusur.A sExrÀ - DÀ DorAÇ.ão oRÇÀMENTÁRrÀ

A despesa prevista na CIáusuIa Quinta deste pacto correrá por
conta da seguínte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamento
para o exercicio financeiro de 2025.

PraÇa da Matrizr Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNPJ: 13. 10S. 733,/0001-96



I'NTDÀDE
ORçÀr.{ENTÁRIA

ÀÇÀo ETEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
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002006
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Educação
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de
e

2299
Remune raÇão
dos
Profissionais
da Educação
Básica
Ens ino
Eundament a.I

31900400
Cont rata Ção
por Tempo
Dete rminado

15401070
(FUNDEB 70â)

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MI]NTCIPÀT DE DIVINA PASTOR;A

DO (À) CONTRTATÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões
Municipal de EducaÇão e Cultura atender
Projeto a que está vincufado;

da

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribuições
Decreto Municipal n." LSa / 2013;

ética e
conforme

Secr.etaria
normas do

profissionalismo,
especificado no

c) Manter o COIiITRIÀTÀNIE livre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e .representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas,
as condiÇões de habilitação e qualificação inerentes
profissão, qual seja, PSZCOPED;A@GA.

em
todas
à sua

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTR]ATÀTiITE :

Co.Iocar à disposição do(a) CONTRATADO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Matriz, Centro Dlvina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96

a)

b)

cláusuLÀ sÉTIldÀ - DAs RESPoNSÀBILIDÀDES DÀs PÀRTES



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R'â MT'NTCIPÀT DE DTVINÀ PÀSTOR]A

c) Eiscal-izar e
dos serviços

acompanhar a CONTRtrTÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

cLi(UsUI.A oITAvA - DÀ REscIsÃo

Poderá a PREFE f TIrR,A Mt NICTPÀI DE DMNÀ pÀSTORiÀ rescindir
unllaterafmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimp.Iemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer
municipal n

a.Iguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
2021;

por
ou

aos

c) se houver a nomêaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto n" 047 /20L9, sem que caiba qualquer t.ipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,.

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em guafquêr das hipóteses de rescisão
inlciativa Administrativa, não cabêrá indenlzação
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

CI,AUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGÀÇôES PERTINENTES A LEI GER,AI, DE

PROTEÇÀO DE DADOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 1"3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais quê tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraçào
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusulÀ DÉcuíA- vÍNcuÍ.,o

ste contrato
rabalhista.

nao gerará, em hapotese alguma, qualquer víncufo

P:raÇa da Matriz, Centro - Divlna Pastora/SE - CEP:
cxP.r: 13. 108. 733,/0001-96

49.650-000



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE ETTUR]À MT'NICIPAL DE DIVTNÀ PÀSTORÀ

CLI{USUÍ.A DÉcrI4À PRIMETRA - Do FoRo

Eica eleito o f oro da COIBRCA DE DMNA PÀSTOR]A, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surqidas na execuÇão do
presente pacto.

E assj-m, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de agual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Divine Pastora/SE, L7 /03/2025.

.§.
rZÀBEL CRTSTINÀ GOMES RORIGT'ES VTEI

Prefeít unLc r

!Íaria do Cari&o Santos Lima
Secretári-

.(.-t0-pr'ar

a ]lunicipa I de Educaçào e

dl.xr-,,-, ncJ-r l -,LQr:

Cul t ura

Vn-'^{.rS.,
C1eide Fernandes dos Santos

664.062.265-34
CONTR]ATADO

Testemunha:

CPE: N! Y3ó.q)í- +{,

CPE: 6il J31.6qq - oLl

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cxp.r: 13 . 108 . 733l0001-96
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ESTADO DE SERGTPE
PREEE TTURA MT'NICIPÀI DE DTVINÀ PASTOR,A

EDITÀT DE PI'BTICÀÇÀO

Dlvina Pastora/SE, 17 de março de 2025.

do
Maria do Canno

Secretária Municipal de
Santos Lima
Educação e Cultura

PraÇa da l4aLriz I Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-0C0
cNPr: 13 . 108 .733,/0001-96

O ET'I{DO MT'NICIPÀI DE EDUCÀçÃO DE DTVINÀ PASTORA, ESTÀDO DE
SERGIPE, representado por sua Secretária, Sra. l,laria do Carmo
Santos LiEa, torna púbfico que firmou CONTRÀTO com a Senhora
CJ-eide Fernandes dos Santos, objetivando a prestação de servlços
como PSICOPEDAGOGA, pelo periôdo de O9 (r:ove) Eesês e 74
(quatorze ) dias, pelo valor mensaf de RS 3.513,00 (três mil
quinhentos ê treze), perfazendo o vafor g1oba1 em R§ 33.256,40
(trinta ê três mil duzentos ê cinquênte e sêis reais e quarenta
centavos) , O presente Edital deverá ser afíxado no local
costumeiro, para conhecimento dos lnteressados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso XII, da ConstitulÇâo EstaduaI.


